
 
 

 

 
Ilma. Senhora 
MARTHA OLIVEIRA  
Gerente de Regulação Assistencial - DIPRO da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 
 

OFÍCIO DISAU 015/2011 

 

Rio de Janeiro, 17 de Março de 2011. 

 

Assunto: Grupo de Trabalho Idoso - contribuições 

 

Senhora Gerente de Regulação Assistencial, 

 

A FENASAÚDE – Federação Nacional de Saúde Suplementar, entidade 

representativa das operadoras de planos privados de saúde e seguros saúde, 

apresenta a seguir suas contribuições para ao Grupo de trabalho do Idoso, que 

dispõe sobre o estabelecimento de bonificação aos beneficiários de planos de 

assistência à saúde suplementar em programas de promoção do envelhecimento 

ativo ao longo do ciclo da vida e dá outras providências. 

 

Registramos o reconhecimento desta Federação pela iniciativa da ANS, adiantando 

que não se questiona a relevância da norma e não se posiciona contrário à sua 

essência, por se entender que o órgão regulador deva garantir à sociedade o 

cumprimento das coberturas pactuadas entre as Operadoras de Planos de Saúde - 

OPS, seus consumidores e prestadores de serviços. O que se questiona é a 

aplicabilidade da norma sob alguns aspectos operacionais e legais. 

 

No Anexo I, apresentam-se as propostas de alteração, exclusão ou inclusão de 

dispositivos com as respectivas justificativas. 

 

Agradecemos a oportunidade e renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
Anexos: 1/11  

JOSE CECHIN 
Diretor Executivo 
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ART MINUTA RN COMENTÁRIOS SUGESTÃO 

Art. 

1º 

Art. 1º Esta resolução normativa – RN- 

dispõe sobre o estabelecimento de 

bonificação aos beneficiários de planos de 

assistência a saúde suplementar em 

programas de promoção do 
envelhecimento ativo ao longo do ciclo da 
vida.  

A RN não define a abrangência da ação, hierarquização ou 

prioridades para elaboração dos programas.  

 

Assim, para atendê-la nesses moldes, as operadoras teriam que 

implantar uma política de saúde que contemplasse todo o processo 

de envelhecimento (pré natal ao até as idades mais avançadas), ou 

seja, gestão de saúde da carteira como um todo, sem priorizar 

grupos específicos.  

 

A Amplitude do programa proposto dificulta que a OPS obtenha 

resultados econômico-financeiros com a ação - diferente do caso de 

programas focados em populações específicas - e, 

consequentemente, não tenha interesse em oferecer o programa e 

a bonificação.  

Incluir na Norma a permissão a definição de 

programas para populações específicas, como 

pacientes crônicos, gestantes, etc..  
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Art. 

3º 

Art. 3º 

a) ...a promoção do envelhecimento ativo 

permeia todas as ações desde o pré natal 

ate as idades mais avançadas, 

caracterizando-se em ações de prevenção, 

sejam elas primárias, secundárias ou 

terciárias, devendo ser incorporadas à 

atenção à saúde em todas as faixas etárias e 

visa envelhecer mantendo a capacidade 

funcional e a autonomia dos indivíduos. 

 

b) bonificação - concessão de vantagens 

pecuniárias, representada por desconto nas 

contraprestações 

 

c) adesão ao programa – acordo entre as 

partes para participação em programas de 

promoção do envelhecimento ativo ao 

longo do ciclo da vida, com regras claras e 

contratualmente pré estabelecidas 

  A definição de “bonificação” deveria ser mais 

abrangente, permitindo as Operadoras utilizar 

mecanismos mais criativos para o incentivo aos 

beneficiários, ampliando a concorrência sem 

estar restritas a descontos na 

mensalidade/prêmio. São exemplos de 

bonificações os descontos em mecanismos de 

regulação (coparticipação ou franquia) - de 

forma geral ou em procedimentos específicos, 

concessão de serviços adicionais em condições 

especiais (assistência pessoal, plano 

odontológico, coberturas fora da área de 

abrangência, resgate aéreo, etc), ou ainda 

ampliação do múltiplo de reembolso para alguns 

procedimentos especiais, isenção de co-

participação como estimulo a realização, pelo 

segurado, de exames preventivos relacionados 

aos diversos planos de ação e a concessão de 

subsídios especiais a medicamentos essenciais, 

garantindo a melhor adesão ao tratamento 

(estima-se que a adesão a terapias de longo 

prazo, seja de 30 a 50%) e a utilização adequada 

das medicações prescritas, além de permitir a 

utilização, pelo segurado, desses recursos para 

outros fins - melhor alimentação, dentre outros. 
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Art. 

4º 

Art. 4º A oferta de bonificação para adesão 

aos Programas de promoção do 

envelhecimento ativo pelas operadoras de 

planos de saúde e facultativa. 

§ 1º Não é obrigatória a oferta em todos os 

seus produtos pelas operadoras de planos 

de saúde da referida bonificação. 

§ 2º Para os produtos que contenham 

previsão de bonificação para participação 

do programa, esta deverá ser 

disponibilizada a todos os beneficiários 

participantes do respectivo produto. 

Já que a adesão é facultativa às operadoras, o desenho da oferta da 

bonificação deve ser proposto pelas Operadora, como o tipo, 

limites e grupos.  

 

O programa não deveria ser atrelado ao produto, pois isso levaria a 

um número maior de registros e poderá gerar outros tipos de 

complicadores, como no caso de um contratante optar por fazer 

downgrade ou upgrade para um plano que não tenha o programa 

atrelado, nesta caso o beneficiário terá que descontinuar sua 

participação, por mais que queira seguir no programa. 

§ 2º ..Permitir incluir a possibilidade de 

bonificação no produto por abrangência 

geográfica.  

 

§ 2º ...Para os contratos que contenham 

previsão de bonificação para participação do 

programa, esta devera ser disponibilizada a 

todos os beneficiários participantes que se 

enquadrem nos critérios de elegibilidade do 

programa 

 

Art. 

5º 

Art. 5º O prazo mínimo de vigência do 

Programa será de 12 meses .renováveis 

automaticamente 

Faltou especificar o prazo de vigência da renovação. O prazo mínimo de vigência do Programa será de 

12 meses, renováveis automaticamente por igual 

período a cada 12 meses. 
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Art. 

6º 

Art. 6° A previsão de bonificação deverá 

constar dos instrumentos jurídicos 

registrados na ANS. 

§ 1º Nos casos de planos registrados na ANS 

sem a previsão, a OPS deverá promover a 

alteração dos instrumentos jurídicos. 

§ 2º As OPS deverão informar aos 

beneficiários pertencentes ao produto que 

inclua previsão de bonificação a 

possibilidade de adesão ao programa. 

§ 3 º Na hipótese do § 2º, o beneficiário 

deverá ser comunicado por qualquer meio 

que assegure ciência. 

  A alteração do Instrumento Jurídico deverá ser 

realizada por meio do aplicativo específico 

disponível no sítio da ANS. Até que o aplicativo 

esteja preparado para promover alterações nos 

Instrumentos Jurídicos, a redação da cláusula 

deverá ser enviada a ANS por meio de carta, 

podendo a cláusula ser adotada a partir da data 

do protocolo da carta na ANS.  

 

No caso de planos coletivos, a divulgação junto 

aos beneficiários poderá ser realizada pelo 

contratante.  
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Art. 

7º 

Art.7º  A participação no programa 

conferirá o direito a receber uma 

bonificação no valor da contraprestação 

pecuniária, conforme previsão contratual. 

§ 1º O percentual de bonificação deve ser o 

mesmo para todos os beneficiários de um 

produto individual ou familiar registrado na 

ANS. 

§ 2º Nos produtos com tipo de contratação 

coletiva empresarial ou adesão, o 

percentual de bonificação poderá ser 

diferenciado para cada contrato firmado. 

§ 3º O contrato firmado do tipo de 

contratação coletiva por adesão ou 

empresarial que inclua mais de um produto 

registrado na ANS poderá prever 

percentuais de bonificação  diferentes para 

cada produto. 

O caput do artigo precisa ficar mais claro que o beneficiário deverá 

ter participação ativa no programa. 

 

A forma atual da redação do caput pode gerar entendimento de 

que a bonificação será do mesmo valor que a contraprestação. 

 

A bonificação deverá ser em % ou valor fixo conforme 

determinação da operadora, na norma só consta percentual 

uniforme para todo o produto, isto poderá ocasionar grande 

impacto nas faixas etárias mais elevadas, pois o prêmio é bem mais 

elevado. 

 

A definição de “bonificação” deveria ser mais abrangente, 

permitindo as Operadoras utilizar mecanismos mais criativos para o 

incentivo aos beneficiários, ampliando a concorrência sem estar 

restritas a descontos na mensalidade/prêmio. São exemplos de 

bonificações os descontos em mecanismos de regulação 

(coparticipação ou franquia) - de forma geral ou em procedimentos 

específicos, concessão de serviços adicionais em condições 

especiais (assistência pessoal, plano odontológico, coberturas fora 

da área de abrangência, resgate aéreo, etc), ou ainda ampliação do 

múltiplo de reembolso para alguns procedimentos especiais, 

isenção de co-participação como estimulo a realização, pelo 

segurado, de exames preventivos relacionados aos diversos planos 

de ação e a concessão de subsídios especiais a medicamentos 

essenciais, garantindo a melhor adesão ao tratamento (estima-se 

que a adesão a terapias de longo prazo, seja de 30 a 50%) e a 

utilização adequada das medicações prescritas, além de permitir a 

utilização, pelo segurado, desses recursos para outros fins - melhor 

alimentação, dentre outros. 

Caput 

A participação ativa no programa conferirá o 

direito a receber uma bonificação que incidirá 

sobre o valor da contraprestação pecuniária, 

conforme previsão contratual. 

 

Parágrafo 1º 

O valor da bonificação deve ser o mesmo para 

todos os beneficiários de um produto individual 

ou familiar registradas na ANS 
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Art. 

8º 

Art.8º A bonificação de que trata esta 

Resolução Normativa deve observar o 

mesmo percentual em todas as faixas 

etárias do produto individual/familiar, ou do 

grupo de beneficiários vinculado ao mesmo 

produto de um contrato coletivo 

empresarial ou por adesão firmado. 

Caso aceita pela ANS a tese de ampliar os programas com 

possibilidade de bonificação, especificamente no caso de subsídios 

em programas de medicamentos, p.ex., as bonificações seriam 

variáveis de acordo com a prescrição médica. Assim, sugere-se 

rever este item, caso haja ampliação do escopo da norma.  

 

Caso aceita pela ANS a tese de permitir a definição de programas 

para populações específicas, como pacientes crônicos, gestantes, 

etc.., sugere-se rever esse item 

  

Art. 

10º 

Art.10 A Adesão ao programa pelos 

beneficiários é facultativa. 

§ 1º A faculdade prevista no caput pode ser 

exercida: 

I – Nos contratos individuais ou familiares, 

pelo beneficiário do contrato, titular ou 

dependente. 

II – nos contratos coletivos empresariais, 

pela pessoa jurídica contratante;e 

III – nos contratos coletivos por adesão, a 

adesão deverá ser efetuada primeira pela 

pessoa jurídica contratante, e, depois, por 

cada beneficiário que desejar participar.  

  Sugere-se que tanto no caso dos planos 

Coletivos por Adesão quanto nos Empresariais 

deveria haver duas instâncias de decisão para a 

adesão a Oferta: o Contratante previamente e o 

Beneficiário posteriormente. 
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Art. 

12º 

Art.12 O programa de promoção do 

envelhecimento ativo deverá ser 

estruturado pela OPS de acordo com as 

características sociodemográficas e 

epidemiológicas dos beneficiários 

pertencentes ao produto. 

Nos planos coletivos destinados a um grupo delimitado de vidas, o 

desenvolvimento de um Programa deve considerar características 

sociodemográficas e epidemiológicas do grupo de beneficiários 

específico, o que é caracterizado pelo contrato/apólice e não pelo 

produto. Os produtos de abrangência nacional traduzem bem esta 

situação já que são comercializados para um conjunto de segurados 

bastante diverso. Desta forma, é possível que uma operadora 

disponibilize mais de um Programa, observando-se a realidade de 

cada contratante coletivo. Ainda, a decisão de oferta por parte da 

operadora também observa as características do Contrato e não 

características do Produto. Adicionalmente, a forma como a 

proposta da ANS está estruturada, seria necessário no mínimo 

dobrar o número de registros de produtos junto a ANS, elevando-se 

os custos e também a já complexa gestão de produtos – nas 

Operadoras e na ANS. 

Especificamente quanto aos planos coletivos, caso a ANS deseje 

receber as condições contratuais da Oferta, basta exigir que as 

operadoras enviem o referido texto para complementar o registro 

do produto, entretanto não condicionando todas as apólices 

daquele produto conter o referido texto, apenas as apólices para as 

quais a Operadora realizar a oferta e também que sejam aceitas 

pelo Contratante para oferta aos beneficiários. Observe-se que 

diversas cláusulas de bônus atualmente depositadas na ANS para 

planos coletivos são de oferta opcional por parte da Operadora. 

Ainda, caso a ANS deseje identificar os contratos bem como os 

beneficiários que aderiram a Oferta, basta incluir esta informação 

em outros sistemas de informação da ANS que não o RPS. 

Assim, especificamente no caso de planos coletivos (adesão ou 

empresarial), a oferta de bonificação para a adesão aos Programas 

de promoção ao envelhecimento ativo deveria ser realizada por 

apólice/contrato e não o produto. Poderia ser realizado o 
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respectivo ajuste no Instrumento Jurídico depositado na ANS, 

entretanto, permitindo que a oferta da cláusula de bônus seja 

opcional pela Operadora, evitando-se assim a multiplicação 

desnecessária de registros de produtos junto a ANS. 
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Art. 

13º 

Art.13 As regras estabelecidas para o 

programa, tais como a forma de 

participação e exclusão, bonificação, assim 

como seu funcionamento,critérios de 

adesão e permanência, devem ter previsão 

no aditivo contratual. 

Parágrafo único. A OPS não podem impedir, 

limitar ou dificultar o acesso, a participação 

ou a manutenção no programa por 

condição de saúde, faixa etária, sexo ou 

freqüência de utilização de procedimentos. 
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Art. 

14º 

Art.14 Para fazer jus a bonificação ou a sua 

manutenção, nenhum outro critério senão a 

adesão/participação poderá ser 

observado,estando 

portanto,vedado,inclusive, o oferecimento 

de bonificação diferenciada por condição de 

saúde ou doença, ou por condição de 

alcance de determinada meta,resultado em 

saúde ou diminuição de 

sinistralidade/utilização de procedimentos. 

§ 1º A não participação nas atividades 

previstas no programa ensejará a perda do 

direito à bonificação. 

§ 2º na hipótese do § 1º a OPS deverá 

comunicar ao beneficiário a perda da 

bonificação por qualquer meio que 

assegure a ciência. 

§ 3º Caso o beneficiário deseje se retirar do 

programa deverá comunicar a OPS e 

perderá a bonificação. 

§ 4º O aditivo contratual deverá prever 

regras para o eventual retorno do 

beneficiário ao programa. 

  § 1º A não participação nas atividades previstas 

no programa ensejará a exclusão do Programa e 
consequente perda do direito à bonificação. 

 


